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OFÍCIO nº 1.230/2025 – GABINETE/RFB 

Brasília-DF, 8 de dezembro de 2025. 
  

 
Ao Excelentíssimo Senhor 
Senador CARLOS VIANA 
Presidente da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito do Instituto Nacional do Seguro Social 
(CPMI INSS) 

 

Assunto: Resposta ao Ofício nº 1378/2025 - CPMI-INSS. Requerimento nº 2006/2025-CPMI-INSS. 
Processo RFB nº 10265.490957/2025-45.  

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da CPMI INSS, 

  Reporto-me ao Ofício nº 1378/2025 - CPMI-INSS, por meio do qual o Coordenador 

de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito a Comissão, com base na 

delegação contida no Ato do Presidente nº 1/2025 – CPMI INSS, encaminhou a esta Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil o Requerimento nº 2006/2025-CPMI-INSS, para atendimento 

no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

A propósito, encaminho, em anexo, a Nota/Assessoria Técnica da Secretaria 

Especial da Receita Federal do Brasil nº 59, de 2025, que aprovo, com manifestação desta 

Administração Tributária quanto ao solicitado. 

  Respeitosamente, 

 

Assinatura digital 
ADRIANA GOMES REGO 

Secretária Especial da Receita Federal do Brasil, Substituta 
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